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Portaria nº 28/2019                                  Barbalha-CE, 27 de maio de 2019. 

 

A Diretora Administrativa-Financeira do Consórcio Público de Saúde da 

Microrregião de Juazeiro do Norte – CPSMJN, Estado do Ceará, usando de suas 

atribuições legais, conforme dispõe o estatuto da entidade, com fundamento na 

Resolução nº 21/2017 de 04 de outubro de 2017. 

CONSIDERANDO que a carta Constitucional nos artigos. 37 e 39, impede o 

exercício de trabalho prestado a Administração Pública sem a devida 

contraprestação; 

CONSIDERANDO o pregão enquanto modalidade licitatória, regida pela Lei 

10.520/2002, e suas respectivas alterações; 

CONSIDERANDO o Art. 7º do Decreto nº 3.555/200 que “somente poderá 

atuar como Pregoeiro o servidor que tenha realizado capacitação especifica para 

exercer a atribuição; 

CONSIDERANDO a designação por autoridade competente, servidor do 

órgão promotor da licitação para a função de pregoeiro; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º: designa servidor, com base na Resolução CPSMJN 04/2019, CICERO IGOR 

LIMA ALVES, portador do CPF de nº 042.780.213-05, para exercer cumulativamente 

com o cargo de Auxiliar de Serviços Jurídicos, as funções de Pregoeiro e Presidente 

da comissão de Licitação, do qual já é titular. 

 

Parágrafo Único: A acumulação será remunerada, com base nos valores pagos 

anteriormente aos servidores que exerceram a mesma função. Sendo o valor de R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pela função de Pregoeiro, somatizando ao 

valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) referente à função de Assistente de 

Serviços Jurídicos.  Tendo como renda bruta o valor de R$ 3.800,00 (três mil e 

oitocentos reais). 

 

Art. 2º: o benefício da concessão da função cumulada ao servidor acima 

mencionado é em virtude da competência técnica do labor desempenhado e pelo 

acumulo das referidas funções, com base na Lei 10.520/2002. 

 

Art. 3º: Fica vedada o pagamento de gratificação pelas funções exercidas. 

 

Art. 4: Esta Portaria terá efeitos retroativos. Com vigor a partir de 02 de maio de 

2019. 
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